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Legislação principal



Objetivos do RenovaBio

Contribuir para o atendimento aos compromissos do País no 

âmbito do Acordo de Paris

Contribuir com a adequada relação de eficiência energética e de 

redução de emissões de GEE na produção, na comercialização e no 

uso de biocombustíveis, inclusive com mecanismos de avaliação de 

ciclo de vida

Promover a adequada expansão da produção e do uso de 

biocombustíveis na matriz energética nacional, com ênfase na 

regularidade do abastecimento de combustíveis

Contribuir com previsibilidade para a participação competitiva 

dos diversos biocombustíveis no mercado nacional de 

combustíveis. 



Fundamentos da Política

Contribuição dos biocombustíveis para a segurança do 

abastecimento nacional de combustíveis, da preservação 

ambiental e para a promoção do desenvolvimento e da 

inclusão econômica e social

Promoção da livre concorrência no mercado de biocombustíveis

Importância da agregação de valor à biomassa brasileira 

Papel estratégico dos biocombustíveis na matriz energética



Principais Instrumentos do RenovaBio

Metas anuais compulsórias de redução de 

emissões de GEE na matriz de combustíveis

Créditos de Descarbonização (CBios) 

Certificação de Biocombustíveis
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Como esses instrumentos se comunicam


